PROJETO DE LEI Nº                        , DE 2015

(Do Sr. Vitor Valim)
Altera o art. 230 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que Institui o Código de Trânsito Brasileiro e dá outras providências 
O Congresso Nacional decreta:

Art.1º O art. 230 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 230. Conduzir o veículo:

.............................................................................

V - que não esteja registrado; (NR)

............................................................................ 
XXIV – que não esteja devidamente licenciado (NR)
Infração: grave

Penalidade: multa (NR)
§ 1º O veículo que tiver com atraso de pagamento do Licenciamento de que trata o inciso XXIV em período: (NR)
I -  inferior ou igual a 1 (um) ano terá o prazo de 30 (trinta) dias para quitar o licenciamento implicará em infração grave e multa; (NR)

II- superior a 1 (um) ano implicará em infração gravíssima e apreensão do veículo.(NR)
§ 2º O veículo que for notificado pela falta de documentação de que trata o inciso I do § 1º, do art. 230  e após transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias corridos do ato não quitar os débitos de licenciamento implicará em infração gravíssima e terá como penalidade a apreensão do veículo.(NR)
§ 3º A restituição do veículo apreendido em decorrência da penalidade aplicada só ocorrerá mediante prévio pagamento do Licenciamento,  multas, taxas impostas em legislação específica e mediante  apresentação documento de licenciamento quitado.” (NR)
Art. 2º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO

O atual Código de Trânsito Brasileiro dispõe em seu art. 230 que conduzir o veículo sem registro e devidamente licenciado terá como penalidade a multa e apreensão do veículo. Aduz, ainda, o art. 262 que o veículo apreendido será recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão apreendedor, com ônus para o proprietário, pelo prazo de até 30 dias. A restituição do veículo apreendido só ocorrerá mediante o prévio pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção, estadia além do pagamento do próprio licenciamento do veículo.
O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) é renovado anualmente. Isto ocorre, automaticamente, com o envio do novo documento ao endereço informado pelo proprietário, desde que não haja registro de débitos relativos ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e a Taxa de Renovação do Licenciamento Anual do Veículo (TRLAV) nos últimos cinco anos, multas de trânsito e seguro obrigatório (DPVAT).
A Constituição Federal em no art. 150, IV dispõe que é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios utilizar tributo com efeito de confisco. Nesse sentido há interpretação pacificada no Supremo Tribunal Federal (STF), através da Súmula 323, onde está determinada a inadmissibilidade de apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos. 

Os abusos cometidos pelo Estado são inúmeros, entre eles o reboque de veículos com dívida de IPVA.  Inúmeras são as pessoas que nos dias de hoje ficam na eminência de ter seu veículo apreendido, ressalta-se aqui, indevidamente levado para depósito, seja porque perdeu a capacidade financeira de pagar, seja pelo esquecimento, seja por motivo de alteração de endereço, seja por motivo de viagem, por está passando por problemas de saúde e impossibilitada de deslocamento, enfim o IPVA, o Licenciamento anual e o Seguro Obrigatório de seu veículo não foi quitado. 
Este ato tão humilhante e constrangedor aumentam o estresse dos motoristas em todo o Brasil, principalmente quando percebe que ao terminar de fazer uma curva está dentro de uma “cilada”, “armadilha” do Detran, denominada “BLITZ”, com direito a guincho, mesmo que ele esteja com toda a sua família dentro do carro, não importando aos algozes se há algum familiar com mobilidade reduzida, mas, isso não importa, o importante é multar, guinchar e levar para o depósito", com todas as despesas por conta do cidadão. O cidadão que tem sua propriedade rebocada, se vê obrigado ainda a quitar todas as despesas decorrentes da apreensão, além disso, são coagidos a pagar diárias dos pátios, isso sem qualquer parcelamento.

Além disso, inúmeros são os obstáculos para a liberação da propriedade apreendida, confiscada, ou seja, pagamentos do IPVA em atraso, multa, reboque. Se antes não tinha condição de arcar com o pagamento do IPVA, a situação agrava-se com o acréscimo da multa, do reboque, da diária. A dificuldade para obter os valores, importa em uma maior permanência nos pátios, e consequentemente maior os gastos com as diárias e, alguns, veem seus veículos indo para leilão. 
Inúmeros são os direitos ignorados e violados o direito da propriedade, o direito ao contraditório e principalmente da ampla defesa. O direito de propriedade encontra-se, alicerçado na Lei Maior, no título que aborda os “Direitos e Garantias Fundamentais”. Consequentemente o regime jurídico da propriedade, no Direito brasileiro, tem seu fundamento na Constituição. 
Não obstante todo o avanço do regramento jurídico, e o aprimoramento do verdadeiro Estado Democrático de Direito, a premência do disposto no Art. 230, IV combinado com o § 2º do artigo 262 do CTB  importa em autoritarismo, resquício do passado obscuro do País. 
Os veículos automotores são propriedades particulares, ou seja, o cidadão, proprietário do veículo se privado de sua propriedade sem o devido processo legal é um afronte aos preceitos constitucionais. O proprietário sofre com a apreensão irregular, e ainda se vê obrigado a pagar todos os débitos relativos à arbitrariedade para que possa exercer seu direito de propriedade.
Além do mais, durando o período em que o veículo está no depósito não há qualquer garantia de integridade, eis que existem inúmeros relatos de troca de pneus, acessórios, furto de combustível, sem contar; que o dinheiro da remoção é depositado diretamente na conta do proprietário do reboque.
A prática de apreensão do bem sem direito de defesa viola o direito de milhares de brasileiros, é um retrocesso a verdadeira essência do Estado Democrático de Direito.  Neste caso não há qualquer análise quanto a segurança uma vez que apenas está sendo discutido o pagamento do IPVA e não a vistoria do veículo – prevenção contra acidentes e proteção da emissão de gases poluentes muito menos a prevenção ao roubo pelos números que crescem de carros roubados em nossas cidades.
Não podemos deixar de ressaltar que o Poder Público tem todo o aparato e dispõe dos instrumentos necessários para exigir dos proprietários de veículos o recebimento de débitos relativos à propriedade, porém, a prática da cobrança feita nas BLITZ, também fere o direito do cidadão em não ser posto em situação vexatória em cobrança de dívidas além do que já se cumpre uma tácita apreensão e penhora do bem do cidadão, para garantir que o mesmo pagará a dívida, se não, verá seu veículo ser leiloado. 
Diante do exposto a supressão da expressão “devidamente licenciado” do inciso V, do art. 230 e sua inclusão em artigo específico permitirá que os proprietários de veículos automotores que ocorrerem na infração e forem notificados pelos órgãos competentes terão um prazo de 30 (trinta) dias para quitar seus débitos sob pena de terem seus veículos apreendidos em caso de reincidência.  
A intenção da proposição é dar um prazo, uma segunda chance, para o proprietários do veículo automotor possa cumprir suas obrigações tributárias permitindo que em sua primeira abordagem em blitz não tenha o veículo apreendido. Trata de forma diferenciada infrações diferentes, como deve ser.
A medida que agora está sendo proposta não irá prejudicar os órgãos fiscalizadores, pois a maioria dos órgãos fiscalizadores das cidades já possuem o sistema de fiscalização eletrônica dotados de câmaras com sistema de reconhecimento óptico de caracteres. Os dados da placa são lidos e confrontados com o banco de dados do DETRANS. No mesmo momento, são fornecidas as informações associadas ao veículo, como por exemplo, se o veículo está com o licenciamento regularizado. 
Desta forma, as informações contidas do banco de dados do Detran serão suficientes para armazenar os dados da presente proposição sem trazer nenhum prejuízo. 
Face ao exposto, conclamo os nobres colegas Deputados a apoiarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em         de                         de 2015.

Deputado VITOR VALIM

